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INDICAÇÃO Nº  1570,  DE  1999




Indico, com fundamento no art. 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao órgão competente a viabilização de recursos para a construção de uma creche no Distrito de Planalto do Sul – município de Teodoro Sampaio.

JUSTIFICATIVA




Trata-se de antiga reivindicação dos moradores do Distrito de Planalto do Sul, município de Teodoro Sampaio, já objeto de solicitação do prefeito municipal daquela cidade.




Essa benfeitoria atenderá mães-de-família que ajudam os seus cônjuges, no orçamento doméstico, trabalhando na zona rural durante todo o período diurno.




Assim sendo, e pelo grande alcance social dessa indicação, ora procedida, acredito em seu pronto atendimento.

Sala das Sessões, em 2/12/99
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